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CRIADO PELA LEI 156/95. 

 

Nº 1.329       

 

 

 

  
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0026/2018     CONDE – PB 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, VITÓRIA RÉGIA ALVES DE SOUZA

comissão, de DIRETORA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 
  

PORTARIA Nº 0027/2018     CONDE – PB 01 DE FEVEREIRO DE 2018

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, KEIDIANE LOPES DA SILVA LEONCIO

cargo em comissão de SECRETÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, símbolo SCM, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de fevereiro de 2018. 
 
 

 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 
  

PORTARIA Nº 0028/2018      CONDE – PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, MARIA EDVÂNIA MORENO DA 

cargo em comissão de DIRETORA ESCOLAR, símbolo 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE  DA  PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
Conde, 06 de fevereiro de 2018 

                                                  

PB 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

VITÓRIA RÉGIA ALVES DE SOUZA, do cargo, em 
DIRETORA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, símbolo CDS-I, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

KEIDIANE LOPES DA SILVA LEONCIO, do 
HO MUNICIPAL DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

MARIA EDVÂNIA MORENO DA SILVA, do 
, símbolo DGE-2, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
ESPORTES – EMEF João Gomes Ribeiro

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro

 
 

 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PORTARIA Nº 0029/2018      CONDE 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município,
 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, 

OLIVEIRA, do cargo em comissão de 
DAE-4, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA ESPORTES – EMEF João Gomes Ribeiro

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 

 
 

 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PORTARIA Nº 0030/2018      CONDE 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município,
 

RESOLVE: 
Nomear, MARCIANA DOS SANTOS DA COSTA SILVA

cargo, em comissão, de DIRETORA ESCOLAR
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – E.M. João Gomes Ribeiro.

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 
 
 

 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PORTARIA Nº 0031/2018      CONDE 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município,
 

EXECUTIVO 

 

 

                            MUNICÍPIO DE CONDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
EMEF João Gomes Ribeiro. 

 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2018.   

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 
PORTARIA Nº 0029/2018      CONDE – PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Orgânica do Município, 

Exonerar a pedido, GISELDA EMILIA BEZERRA DE 
cargo em comissão de DIRETORA ADJUNTA, símbolo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
EMEF João Gomes Ribeiro. 

 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2018.   

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 
PORTARIA Nº 0030/2018      CONDE – PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

MARCIANA DOS SANTOS DA COSTA SILVA, do 
DIRETORA ESCOLAR, símbolo DAE-2, com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
E.M. João Gomes Ribeiro. 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2018.   

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 
PORTARIA Nº 0031/2018      CONDE – PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
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RESOLVE: 
Nomear, MONAY IONARA DA SILVA SANTOS

comissão, de DIRETORA ESCOLAR, símbolo DGE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
E.M. Reginaldo Claudino.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 
 
 

 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 
 

PORTARIA Nº 0032/2018      CONDE – PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, LIERBESON SALES DA SILVA

comissão, de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAE-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
E.M. João Gomes Ribeiro.  

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 
 
 

 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 
 

PORTARIA Nº 0033/2018      CONDE – PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, LEÔNIA BARRETO DOS SANTOS

comissão, de DIRETORA ADJUNTA , símbolo DAE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
E.M. Deputado José Mariz. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 
 
 

 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 
 

PORTARIA Nº 0034/2018       CONDE – PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, MALVINA VICENTE BARBOSA DA COSTA

cargo, em comissão, de COORDENADORA DE CRECHE
DGC-I, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES – CREI Sementinha. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 

 
 

                                                  Conde,  06 de fevereiro de 2018 

 

                                                                                   

DA SILVA SANTOS, do cargo, em 
DGE-2, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
01 de fevereiro de 2018.   

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

LIERBESON SALES DA SILVA, do cargo, em 
-4, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2018.   

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

LEÔNIA BARRETO DOS SANTOS, do cargo, em 
DAE-4, com lotação na 
LTURA E ESPORTES – 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2018.   

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

FEVEREIRO DE 2018. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

MALVINA VICENTE BARBOSA DA COSTA, do 
ADORA DE CRECHE , símbolo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2018.   

 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO
Prefeita

PORTARIA Nº 0035/2018      CONDE 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município,
 

RESOLVE: 
Nomear, VALDERLAN LOPES DA SILVA

comissão, de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIBLIOTECA
CDS-II, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 

 
 

 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PORTARIA N. º 005/2018-SEMAD

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e
legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1 – Alterar os expedientes nas repartições públicas 
municipais, tornando Ponto Facultativo os dias 12, 13 e 14 de Fevereiro 
do corrente ano, em comemoração ao Carnaval
serviços essenciais. 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ
Secretaria de Administração

ESTADO DA PARAÍBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

CONDE

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 
OBJETO: Aditar o Contrato de Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00011/2017.. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da lei 8.666/93 
-  DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 02.008 
de Previdência e Assist. do Município de Conde 09.272.2901.2065 
Manutenção da Atividades do IPAM 282.3.3.90.35 
Consultoria. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: 
Instituto de Previdência e Assistência do 
00011/2017 - 03.04.17 - CUNEGUNDES & FARIAS
CONSULTORIA S/S LTDA-ME  VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS  R$ 
20.400,00. 

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

I P A M 
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                         MUNICÍPIO DE CONDE 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 
PORTARIA Nº 0035/2018      CONDE – PB 05 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

VALDERLAN LOPES DA SILVA, do cargo, em 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIBLIOTECA , símbolo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2018.   

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 

  
 
 
 
 
 

SEMAD CONDE 06 de Fevereiro de 2018. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 

Alterar os expedientes nas repartições públicas 
municipais, tornando Ponto Facultativo os dias 12, 13 e 14 de Fevereiro 
do corrente ano, em comemoração ao Carnaval, com exceção dos 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ 
Secretaria de Administração 

 
 

  
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

CONDE 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

OBJETO: Aditar o Contrato de Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00011/2017.. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da lei 8.666/93 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 02.008 - Instituto 
Município de Conde 09.272.2901.2065 - 

Manutenção da Atividades do IPAM 282.3.3.90.35 - Serviços de 
Consultoria. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Conde e: CT Nº 

NEGUNDES & FARIAS-CONTABILIDADE E 
ME  VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS  R$ 

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
CONDE 

  
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO

 

OBJETO: Aditar Contrato de Locação de Imóvel
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da lei 8.666/93 .
Recursos Próprios do Município de Conde: 02.008 Instituto de Previdência 
do Município de Conde 09.272.2901.2065 - Manutenção de Atividades do 
IPAM 282.3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses . PARTES CONTRATANTES: Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de Conde e: CT Nº 00010/2017 
02.05.17 - JOSE ADRIANO BELO DA SILVA – VALOR TOTAL 
8.356,32 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

CONDE 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL ANO
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00001/2018. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 0
de Previdência do Município de Conde 09.272.2901.2065 
das Atividades do IPAM 282.3.3.390.35 - Serviços de Consultoria. 
VIGÊNCIA: 8 (oito) meses. PARTES CONTRATANTES: Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de Conde e: CT Nº 00000/2018 
05.02.18 - ATUÁRIUS CONSULTORIA, ASSESSRIA E AUDITORIA 
ATUARIAL LTDA - - R$ 4.000,00. 

 
  
 
 
 
 

 
PORTARIA N.º 001/2018 - SMS 

Institui Comissão Processante 
Disciplinar para apurar 
irregularidades no atendimento à 
usuária vítima de violência doméstica 
E.C.L. pelos servidores 
trabalhando no Pronto Atendimento da 
Policlínica e na Unidade de Saúde 
Básica Nossa Senhora da Conceição.

 
A Secretária de Saúde do município de Conde

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n.º 902/2017
combinado com o disposto no artigo 28, caput da Lei Municipal n.º 
338/2005,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do município de Conde 
destinada a apurar possíveis irregularidades no atendimento à usuária 
vítima de violência doméstica E.C.L., nos dias 07 e 08 de janeiro, pelos 
servidores que estavam trabalhando no Pronto Atendimento da 
e na Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora da Conceição

 
Art. 2º. Compõem a Comissão de Sindicância

esta Portaria: 
I – ARLEIDE AZEVEDO ALMEIDA DA SILVA, 
00135; 
II – ALMIRA FELIX DA CRUZ, matrícula n.º 001387;
 
III – JOSALBA AZEVEDO ALCANTARA OLIVEIRA, 
n.º 001006. 

SECRETARIA  DE  SAÚDE 

                                                  Conde,  06 de fevereiro de 2018 

 

                                                                                   

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

Imóvel nr. 00010/2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da lei 8.666/93 . DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Conde: 02.008 Instituto de Previdência 

Manutenção de Atividades do 
os Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

PARTES CONTRATANTES: Instituto de 
de Conde e: CT Nº 00010/2017 - 

VALOR TOTAL – R$ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL ANO-BASE 2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00001/2018. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 02.008 - Instituto 
de Previdência do Município de Conde 09.272.2901.2065 - Manutenção 

Serviços de Consultoria. 
VIGÊNCIA: 8 (oito) meses. PARTES CONTRATANTES: Instituto de 

e e: CT Nº 00000/2018 - 
ATUÁRIUS CONSULTORIA, ASSESSRIA E AUDITORIA 

 
 

Institui Comissão Processante 
Disciplinar para apurar possíveis 
irregularidades no atendimento à 
usuária vítima de violência doméstica 

pelos servidores que estavam 
trabalhando no Pronto Atendimento da 
Policlínica e na Unidade de Saúde 
Básica Nossa Senhora da Conceição. 

Secretária de Saúde do município de Conde, no uso das 
da Lei Municipal n.º 902/2017, 

da Lei Municipal n.º º 

issão de Sindicância da 
município de Conde 

atendimento à usuária 
s 07 e 08 de janeiro, pelos 

servidores que estavam trabalhando no Pronto Atendimento da Policlínica 
e Nossa Senhora da Conceição. 

Sindicância constituída por 

ARLEIDE AZEVEDO ALMEIDA DA SILVA, matrícula n.º 

, matrícula n.º 001387; 

JOSALBA AZEVEDO ALCANTARA OLIVEIRA, matrícula      

Parágrafo Único. Fica designado
inciso I deste artigo como presidenta

 
Art. 3º.Instaure-se o procedimento administrativo para apurar 

o objeto de apuração, que será conduzido pela Comissão de Sindicância.
 
Art. 4º. Revogam-se a disposições em contrário.

RENATA MARTINS DOMINGOS
Secretária de Saúde
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Fica designado o membro indicado no 
denta da Comissão. 

se o procedimento administrativo para apurar 
o objeto de apuração, que será conduzido pela Comissão de Sindicância. 

se a disposições em contrário. 
 
 

Conde, 06 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária de Saúde 


